
O Município de Arneiroz, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portada 
n° 0212023, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, 
abrirá íícítaçáo, na modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, na lei complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, lei complementar 147, 
de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, lei federal n° 
8.078190 (código de defesa do consumidor) e do código civil brasileiro (lei 10.40612002) e as exigências 
estabelecidas neste edital. 

1.INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10:00hrs do dia 0111212023 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 07hrs50min do dia 1311212023 
3.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 07hrs58min ás 08hs59min do dia 1311212023 
4.FNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09hs00min do dia 13112112023 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ - CE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas 
abaixo: 
1.2. A licitação será dividida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
icilante a participação em quantos Fiem forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
21. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do próprio município 
ou sob a dotação orçamentária e elemento de despesa: 

Unidade Orçamentária Projeto Atividade 
Elemento de 

Despesa  
Fante de Recurso 

- 1.601.0000.00 
10.301.0039.1.011.0000 4.4.90.52.00' 

Transferéncias Fundo 
12.12 - Fundo Municipal de Aquisição de Equipamentos Equipamentos e 

a Fundo de Recurso 
Saúde para Unidades Básicas de Material 

do SUS provenientes 
saúde Permanente 

do Governo Federal 

3 DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
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3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documk&põM. 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 
modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos 
do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019. 
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, anexo 04 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 
09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastraniento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEIEPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especia as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
1) receber, examinar e decidir sobre a perünência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 
k)encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br . 
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al ~ ~ 
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação diretO atraésÜ 
empresas associadas á BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, po'l\geiodtsu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e aten'Uimgt1t6:M. 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa 
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 
Brasil. 
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL Bolsa de Licitações cio Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
49 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade prometam da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n O  11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
(Explicação: Nos termos do art. 30,  §30  da Lei n. 8.24811991, a aquisição de bens e serviços de informática e 
automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita 
às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico), 
4/13. Nâõ poderá pãrtiõiãr émpPéá déõlãtádã ihidôhõã ou cumprindo põflã de su spensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional 
de Justiça - M. 
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d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
fi Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g} De empresascuios sócios eu diretores pertençam, simuJtanamertte, a mais de uma firma Hcitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
7461201 4-TCU-Plenário). 
14.14. Para averiguação do disposto contido no item 14.l "a" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https;I!certidoes-apf.apps.tcu.gov.brl, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
14.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
14.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame kcftatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas 
serão excluídas do certame. 
14.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Arneiroz, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
Arneiroz, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos 
desta Licitação; 
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações 
do Brasil ou pelo e-mail contatobll.orp.br . 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente Dor meio do sistema. concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 0  da LC n° 123, 
de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses&pbrsó 
Pregão, ficando responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios, diante da inobservâiTõiWil 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6.. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

& DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Marca; 
6.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionaís, encargos prevídenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas particsparaa 
da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do Item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (2Q)sgvp4ós 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem autoSticament( 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.110 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
1.14. No sero aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18.0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC n°123 3  de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor ~fcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação aèpyàfutp:J 2 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jüàs 
margens de preferência, conforme regulamento. 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3 0, § 20 , da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.27.1. no pais; 
7.27.2. por empresas brasileiras; 
7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.4. por empresas que comprovem cumpimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 0  e no § 90  do 
art. 26 do Decreto n.° 10.02412019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórder. rf 145512016. -TC1k - Plenário), ou que apresentar.preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou  totalidade da remuneraçãa 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com,, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo 
de 24h (vinte e quatro horas),sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conibnhnUi 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-. 
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da çaraçterinçãq do produto manufaturado 
nacional. 
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.81. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, 
para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.12. Nos Item não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual desç&imprimento 4s condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brfl  
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por torça do artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.121. Caso conste na Cone 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
91.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate foto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.2.1. Todos os documentos de habilitação apresentados no sistema em cópia simples deverão ser 
autenticados em cartório competente, admitindo-se a autenticação digital. 
9.3. í45o seráo aceitos documentos de habilitação com indicação de GWJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corri diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis :  a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. -Em 	 indidtial — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio wwwportakfoempreendedorgovbn 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sais, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
9.6.9. Cédula de Identidade e CPF do Sócio Administrador ou do titular da empresa. 
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97 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA -e 	 VO 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (flNP.I\ 

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.7.3. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/FGNF n° 1.751 de 
2 de outubro de 2014; 
9.7.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
9.7.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
9.7.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
9.7.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
9.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOFINANCEIRA. 

9.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal i  já exigíveis, 
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituiçãe por balancetes ou balanços provisórios. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído, devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n°.6.40476: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para 
as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devida mente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
9.8.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do 
Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 
respeitada a INRFB Vigente. 

CPNI: 06.748.29710001-54 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.9.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma 
reconhecida do assinante, que comprove que o(a) licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos 
compatíveis em características com o objeto desta licitação. 
9.9.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação 
ao que dispõe o item 9.91, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o 
atestado faz vinculaçào. 
9,93.A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
9.9.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.9.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte,, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.9.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, ria ordem de classificação. Se, ria ordem de classificação, seguir-se outra microenipresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chaV' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer- dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.9,7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n°123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9S.8. O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro ítem, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do Item 
em que venceu às do Item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.9.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
P(8) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habuhtaçao do licitaS nos 
remanescentes. 
9.9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.10. DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 7° da constituição federal, combinado com o inciso V do artigo 27 
Lei n°. 8.666193 - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-
se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
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identificador do CNIPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitadk-d''êj 
possível identificar quem assinou; 
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
poderá ser apresentada facultativamente declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar n° 123106. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinteeqiiafro} 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em unia via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666193). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
104. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manftestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três), para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
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11.5.DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
øu impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os sequintes requisitos- 
a)

 
O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Arneiroz; 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
ojO fato, oftn4amentojurídico de seu pedida, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os 
autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
11.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
11.10. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.12. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
11.13. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico http://municipios.tce.ce.qov.br/Iicitacoesf  - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, 
bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser 
encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO POBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
12,12 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o ritante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mait, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
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13.DA ADJUDICAÇÃO E KOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregc 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
apresentados. 
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dos recursos 

152. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório 

14.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15.00 TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorizaçãc4, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.10 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
15.3.1. 

 
Referida Nota está substituindo ó cóntrato, apricando-se § relação de negócios ar estabelecida as 

disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
n° 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2023 prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da apIçação  das aançØs das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 
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18.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18,1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referênc4a, 

19.DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acercado pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°10.520, de 2002,0 licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
20.1 .3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão que, 
ôõhVoõãdõ, nãõ hõhrãêffl õ õõhØ?õúiiõ assumido ihjüstifiëãdáffiéhté. 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, 
20.4. O licitanteladjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções: 
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos; 
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 
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20.8. A apuração e o julgamento das demais infraçoes administrativas não consideradas como ato..»sIv.q.ç - 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ri' 12.846, de 1° de agosto de 20t3,Ïgpfr6—' 
seu rito normal na unidade administrativa. 
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.10, Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil, 
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e aampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei ii°  8.666 de 1993. 
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE e 
Imprensas Oficial do Município. 

21.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 três dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacaoameirozqmaiI.com , ou 
por petição dirigida ou protocolada na sede do Setor de Licitações do município de Arneiroz no endereço Na 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 
63.670-000, das 08:00hs as 12:00hs 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 três dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço: licitacaoarneirozimaiI.com . 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editat 
e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.71. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.& As respostas aos pedidos de esclarecimntos serão divulgadas pelo sistema e vincularão— os 
participantes e a administração. 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sesso será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas qenAItn 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundarii&ado, 
registrado em ata e acessível a todos atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo Hcitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR , nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 
22.12. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 0  do Decreto 
Federal n0. 10.02412019, e será disporilbilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
22.13. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado 
no art. 15, § 20  do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1- Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de proposta; 
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL 
ANEXO IV - Custo pela utilização do sistema; 
ANEXO V - Declaração de que não emprega menor; 
ANEXO VI - Declaração MEIEPP 
ANEXO VII - Minuta de Contrato. 

Arneiroz-Ce, 29 de Novembro de 2023 

s4 

goeiro Oficial de Munioipio 
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ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARNEIROZ-CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 - O objetivo principal da proposta e suprir a falta de equipamentos nas unidades básicas de saúde de 
Arneiroz, visando a melhoria dos serviços prestados e um atendimento qualificado e com maior resolutividade 
aos pacientes do sus. 
2.2 - Nossa expectativa com a aquisição destes equipamentos e prestar um atendimento ágil, seguro e com 
mais resolutivMade, bem como a maior satisfação dos usuários do sus. 
2.3 - A aquisição visa o atendimento a demanda reprimida existente nas unidades de saúde, que dispõe de 
ambientes adequados e profissionais capacitados para realização dos serviços, desta forma o referido pleito 
além de permitir uma maior resolutividade no sistema de saúde do município, dará também condições de 
oferecer a população uma assistência especializada. 

3.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de 
total responsabilidade da proponente. 
3.2. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a notificação, 
sem prejuízo das sanções previstas; 
3.3. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666193 e demais legislações pertinentes. 
3.4. Entregar os produtos junto à Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Ameiroz, mediante 
solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada 

4.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 
4.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações 
da contratante; 
4.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora licitados; 
44 Notificar a contratada s  por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da 
prestação dos serviços. 
4.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

5.PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Instrumento terá vigência até -----------, a contar da data de sua assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

LOTEOI 
Item Especificações 1 	Und Quant Vr. Unitário W. Total 

1 Ar Condicionado tipo split com capacidade de 9.000 btus e ciclo quente e frio, tind. 6 R$ 0,00 
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2 Bebedouro de Coluna - Tipo Gelagua confeccionado em matada[ plástico, 
metal, aço, com regulagem de temperatura, suporta garrafões de até 20Its. Und 4 

. 
R$0,00 

Cadeira com 	Estofado 	Revestida Acolchoado em Tecido 	material 
confeccjoadqetn aço ou 	pintado: com aseflçQteeeiado, 

Un d 10 

R$0,00 
Mesa de Escritório em MDP com Gavetas material confecioando em 

n d 8 madeiralMDP/MDF ou similar, formato retangular com gavetas 

5 Armário Vitrine com 07 portas em aço ou ferro pintado e laterais de vidro, Und. 10 R$ 000 

Estante de Aço - Prateleiras material confecionado em aço, dimensões Altura R$ 0,00 
6 de 100 a 210cm X Largura de 70 a 110cm, prateleiras 3 ou 4 e capacidade Und 7 

mínima da prateleira 40 1g.  
Impressora a Jato de Tinta/Multifuncional 3 em 1 Imprime, Copia e R$ 0,00 
Digitaliza Especificação mínima: que esteja em Unha de produção pelo 
fabricante; impressora multifuncional com padrão de cor monocromático; 
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto 
PPM; 	suportar 	tamanho 	de 	papel 	aS, 	a4 	carta 	e 	ofício; 

Und 3 capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 
interface 	USB; 	permitir 	compartilhamento 	por 	meio 	e 	rede 
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o 
produto 	dêvérá 	§Ôt 	riõVó, 	teffi 	Uõ, 	téfômã 	OU 
recondicionamento.  

8 
Cadeiras de Plástico Sem Braço material confeccionado em plástico, 

Und 30 
R$ 0,00 

capacidade de até 120kg. 

Mesa de Plástico confeccionado em material plástico, capacidade de até 30k9 
Und 5 

R$ 0,00 

distribuído» 

Ventilador de Coluna em Pé confeccionado em metal, aço, alumínio, MDF, 
Und 12 

R$0,00 

policarbonato e plástico, mínimo 3 velocidades. 

R$0,00 
11 Estabilizador 1000va Und 10 

Caixa de Som Amplificada portátil com Microfone confeccionado em materil R$ 0,00 
12 

plástico, 500w, bateria recarregável, com local para uso de microfone. 
Und 1 

Geladeira 350 litros - Capacidade de armazenagem total (L) 350 Litros, R$ 0 $ 00 
13 Consumo (kWh)43,9 KWh/mês, TensãoNoltagem 220V, Consumo de Energia Und 3 

_____ A (menos 25% de consumo) Garantia 12 meses.  

LOTE 02 
Item Especificações Und Quem Vr. Unitário Vr. Total 

1 
Maca Hospitalar para Emergência confeccionada em aço carbono, com 

Und 7 R$ 000 
cabeceira regulável, coberta com estofado confortável. 

Foco Cirúrgico para prevenção confeccionada em material acrílico e alumínio, 
Und g R$ 0,00 

alimentação 1001240v, com aproximadamente 20 leds por cúpula. 

ttt'U: tY&74&27/Ott1t 
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 Balança Pediátrica Suspensa modo de operação digital com capacidade ate 

d 26 
' 

16 kg, dimensões da concha mínimo 540X290 (MM) e tara, . 

Cuba para Assepsia confeccionado em material 	aço inoxidável, com 
nd 12  R$ 0,00 

teSt&icia aesteriUzação em altas e baixas temperaturas, 

Cadeira Mocho sem Encosto base produzida em aço e protegida com 
5 polipropileno, rodízio em plástico, assento em madeira multi laminada e espuma Lind, 5 R$ 0,00 

e revesilda em courino, suporta até 120kg.  

Carro para Curativo material confeccionado em aço inoxidável com balde e R$ 0,00 

bacia.. u d 8 

Autoclave Hospitalar 12 Litros fabricado inteiramente em aço inoxidável, R$ 0,00 

esteriliza a vapor, com garantia por fabricante, capacidade 12 litros. nd 3  

Cabos Eletrodos Eletrocardiógrafo fabricado em material plástico/níquel, R$ 0,00 
8 ECO 	compatível 	com 	bionet, 	modelo 	10 	vias 	garra 	aplicações 	em Und 12 

eletrocardiógrafos bionet.  
Ceimpessór Odõntõlógicõ fàbriõàdõ ém mãtêriàl aço, dom VálVulá 	dê R$ 0,00 

9 retenção com despressurização automática que impede calço hidráulico, Und 2 
sistema totalmente seco, livre de óleo.  

Câmara de Conservação de Vacinas modelo fabricado em aço, capacidade 
Und 1 

R$ 0,00 

360 litros, tipo vertical. 

Monitõr ÀmbulatoriaF 	dá 	Pressão 	Arterial 	Mapa 	triplo 	modelo 	de R$ 0,00 

funcionamento M.A.P.A / M.R.P.A e pressão arterial individual. 
u n  

Maca Ginecológica construída em tubo redondo 11114*1,06mm  com gaveta, R$O,00 

12 
leito acolchoado com espuma, densidade 28, revestido em courino,, acompanha 

d 8 
par de porta coxa com haste em aço carbono zincado e suporte para balde em 
pintura eletrostática.  

Und R$0,0O 
13 Bomba de Infusão peristáltica (mindray/b enefusion vp3 e benefusion vp3 ex). 1 

Kit Prancha de Resgate Adulto material em polietileno, bandagemtriangular, Und R$ 0,00 
14 03 cintos de segurança, colares cervicais, óculos de proteção, manta térmica, 1 

mapa de proteção, luvas, fitas cirúrgicas, ataduras.  
Unci *0,00 

15 Désfib?ilMÕrCãfdíáôõ õãrdiõvêrõr óãrdiõítiãx báió (ECO ê dêfibrilãdõr). 1 

16 
Carrinho de Emergência Hospitalar estrutura móvel, constituída por gavetas Und 

1 
R$ 0,00 

providas por materiais em aço. 

Monitor Multiparâmetro de Sinais Vitais de Emergência Tela de 12.1 R$ 0,00 
Megadas,Portátit— com alça incorporada ao MotrjdenV&açãodopadentg 

ti em rede, Bateria interna recarregável,Alimentaçfio: 100 a 240 Und 1 
Vac. Automático. 

6.1 DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
6.1.1 APRESENTAR PARA O LOTE II: 
Registro do produto ofertado, exigido pela AVISA, ou cópia de publicação em D.O.U, conforme a Lei n° 

6.360176, o Decreto n °  81.07712013 e a RDC da AVISA n o  18512001 e posteriores alterações. 

Em substituição do D.O.0 supracitado, serão aceitas cópias de consultas do registro do produto, no sítio da 

AVISA. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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Caso os produtos sejam isentos de registro, a empresa deverá apresentar a certidão de 	ãQi,á4e / 
instrumento que comprove a situação do produto junto a MS/ANVISA. 
Catálogo com todas as especificações técnicas dos itens, para comprovação de que a especificação contida 
na proposta se encontra de acordo com as do termo de referência. 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a contratada. 

7. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
7.1. Na Prefeitura Municipal de Arnefroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz-Ce, 
CEP: 63.670-000.- email: licitacaoarneirozqmail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 
8.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do Município, cujas 
despesas correrão à conta da DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 10.301.0039.1.011.0000 - Aquisição de 
Equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde. ELEMENTO DE DESPESA! 4.4.90.52.00 - 
Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE RECURSO: 1.601,0000.00 - Transferências Fundo a 
Fundo de Resursos do SUS provenientes do Governo Federal. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irrefrafável dos seus termos, regras e condições. 

Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais utilizados, 
impostos, transportes, taxas ou outras. 

Atenciosamente,  

Arneiroz-Ce, -------------- de 2023. 

Ordenador de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N°2023.10.27.1 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica 2023.10.271 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 
	

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

VALOR TOTAL R$  

Valor Global da Proposta R$ ______(por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPNJ: O&?4t29W0001-54 
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-rnailFinanceiro: 
E-mail para informativo de edital 

Telefone: 

ME/EPF: 	
( ) 

SIM 	
( 

)Não 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 
em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositt constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
5 Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
6 Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 
8. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaç6es do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios realizado elõu em andamento. 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento doe valores devidos até a data da £íltftM utJo& 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se peIasi*m,açes 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 
Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

ANEXO IRA 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL - BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razãõ Social dó Lktant 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome:  

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

3 Nome:  
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

- A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo á BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos 
ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
11 - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante soficitaçèo escrita de seu titular ou do Licitante; 
III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
IV O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

ANEXO IV. CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação 
- limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Item adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SF0! SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica, 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo Item cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 
de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercada 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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(Assinaturas autorizadas com firma tócOnheõida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES EIOU BREVE RELATO EIOU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

ANEXO V m DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2023.10.27.1. 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada(Endereço Completo), Declaro que não possuímos, em 
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 
27 da Lei Federal n° 8666193. 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
2) Se a empresa Ucitants possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI a DECLARAÇÃO MEIEPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2023.10.27.1 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os uns de 
direito, especificamente para parficipação de licitação, na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 12312006 

Locais data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ARNEIROZ, E DO OUTRO A EMPRESA 

PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

O Município De Arneiroz, Estado do Ceará, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARNEIROZ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 11.319.37510001-35, neste ato 
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a). , residente e domiciliada 
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n. ° 	 , neste ato representada por 

portador(a) do CPF na 	 apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico sob o n° 2023.10.27.1, em conformidade com 
o Decreto iaO24de 20 de Setembro de 2019, a Lei n9 8.666193— Lei das Licitações Publicas, c/c os Lermos 
da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ - CE, tudo conforme especiftcações contidas no Termo de 
Referência, constante no Anexo Ido edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: 
3.1. O objeto contratual tem o valor total R$ _____, referente os Itens _____ conforme anexo do contrato. 
3.2. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, vaso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 
3.3. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, 
equipamento e mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura com prazo de duração de até 
31 de Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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S. A reazação das compras será de acordo com as socitações requisitadas pela Contratani4&4e4øy 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á sede da Secretart 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corrido; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme soflcitação. da Secretaria 
Gestora. 
5.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria Contratante. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10.301.0039.1.011.0000 - Aquisição de Equipamentos para Unidades Básicas de saúde. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE RECURSO: 
1.601.0000.00 - 

 
Transferências Fundo a Fundo de Recurso do SUS provenientes do Governo Federal. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as 
disposições editaliclas e desta ata. 
7.1.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2 O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante a apresentação das 
respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizaras serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições devidas a Previdência Social,  
obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
81.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
81.6. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
81.7. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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QanInOfT: 

CLAUSULAS NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 	 ¼ 	- 
9.1. A contratante obrigar-se-a: 	 . .. 

9.11. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste contrato; 
9.13. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
9.1.5. Assegurara livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecirnentas que, e'SSente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e decreto de n° 10.02412019 o 
licitante/adjudicatário que: 
101.1 Não assinar o• termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 Apresentar documentação falsa; 
10.1.4 Deixar de entregaras documentos exigidos no certame; 
10.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 Nãõ fflãhtivêt à tõôtã 
10.1.7 Cometer fraude fiscal; 
10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
101.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
IOA.9. 1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração fàlsa quanto ás condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.9.2 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
tU. '1 .aa Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
10.1.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.10. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua cor,cretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.1.11 . Impedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos; 
10.2 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Responsabilização - PAR. 
10.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°12.846, de 1 0  de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
10.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.7 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
10.8 A apflcação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurarão contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n°8.666, de 1993. 
10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio 
da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE e 
Imprensas Oficial do Município. 
10.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas: 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde já os 
direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrumento; 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.33. Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta} 
dias de antecedência, sem ânus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA = DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
131. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subsequente á data de sua assinatura, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA-DO FORO: 
15.4. O foro da Comarca de Arneiroz é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato., em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Ameiroz - CE. 

Ameíroi-Ce, - de 	de 

Nome do Ordenador de Despesas 
	

Nome da Empresa 
Ordenador de Despesas 
	

Cnpj: 
Fundo Municipal de Saúde 
	

CONTRATADO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA& 

Nome:  

Cpf: 

Nome:  

Cpf: 
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ANEXO DO CONTRATO N° 

TV ITEM DESCRIMINAÇÃO 	MARCA 	UND 	QTD V. LJNT-RS 	
R$ 
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